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D E C R E T O N5 2.978

DISPÕE SOBRE REAJUSTE DE LOCAÇÃO DOS BOX,S E DE~
PENDENCIAS DO MERCADO MUNICIPAL.

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

existen-
acordo

com a tabela abaixo:
Box de verduras
Box de carne e ovos
Loja

Deposito (Patio)
Gaiola (Frangos)

Os valores da locaçao serão reajustados trimes
tralmente, de acordo com a Lei do Inquilinato.

As importâncias relativas aos alugueis serão reco
lhidas até o décimo dia util de cada mês subsequen 
te ao vencido, na Tesouraria da Prefeitura Munici
pal .

O atraso no pagamento do aluguel implicara implica 
ra em acréscimo, de acordo com o que determina a 
Lei do Inquilinato.

Este Decreto entrara em vigor a partir de 01

dezembro de 1989
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Registrado em Livro prorpio da Secretaria de Nego
cies Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municipal aos 23 de dezembro de 1991.

MARIA ANTONIA PEREIRA
Diretor Administrativo


